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Libera o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS para construção

de imóvel residencial ou aquisição de imóvel residencial usado.
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O
O Presidente Com issão de~ da

~
Ao Sr .~

O
cc: O Presidente da Comissão de
~
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PROJETO DE LEI N9 3.22 7, DE 19~2

(DO SR. WERNER WANDERER)

Libera o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS

para construção de imóvel residencial ou aquisição

de imóvel residencial usado.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 417, DE 19~1)
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ApEnSe- S€ ao PL. 41 7 /91

PROJ ETO DE l Em 2 3 / 09 / 92.
<Do Sr . Deput ado WERNER WANDERER)

l..ib er- a o Fundo d e Gé\ r- é\ n t i a do

Tempo d E~ ~3(~r- v i ç:o FGHI par-a

c o n s t r-uç: Go de i m é ve l r- e s i d e nc i a I ou

•
aqui siç~o de im6vel r e sidencial u sado •

\,

o Congresso Na cional d ecret a~

Ar-t. 19 O art. 20 da LEi nº 8 . 0 3 6 , d e 1 1 de maio

ele 1990 r passa a viger com o acr e sclmo do s seg u i n t es in ci so XI

11

AI'"t: .~.~0 ..• •••••••••• ••.•••••••••.•

" • • • " " " • " • " • • • • " II " • " n • • • • • • " • " • I I

im6vel

i m é v e I

eleCon s t r u c ~i\o

ou aqui siç~o ele

XI

1" e 5 i d e n c i a I
•

resid encial usado •

. .... ... . .. . ........ . . . . .. .. ....... .. .
§ 6 9 Na hipóteSE elo in ciso Xl r o

terreno e m qU E se r ~ feita a con stru ç~o

ou o ser a d q u i r ido d evem

t: €-.'r e s c r- i t UI" a p ,jb I i c: a clefinit iva

inscrita no regi stro i mobil i ~ I" i o ..
\Jr .

11
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Art. 29 Est a l Ei Ent ra Em vigor na d a t a d E s ua

p u b 1 i c: a \i:~\o"

Art. 3º Revogam-se as di sp o si ç ge s e m c o n tr~ r i o .

JUS T I F I C A ç A O

() - r t " 1. º r i n c: i ~ :; I )

inclui a dignidad e da pessoa humana c o mo u m dos princ(pios

basilares do Estado de Direito.

N~\() se pod€~ pr e s cindir do d i r e l t o ~\ h a b i t acâo ou

~ mor adia c o mo um do s elementos c: o nst i tu tivo s do conce i t o d e

dignidad E da pe s soa humana.

E's s e d i r e i t o , c on c e i t o s de

seguran~a E propriedad e , qUE , ao lado do di r eit o ~ v i d a e à

I i b e r d a d e , con st itui um do s di r e i t o s fu n da menta is d o h o mem

•

Ora, se o FGTS tE m c omo finalidad e prec(pua d a r

s egur ança ao trabalh ador, n ada mais justo qu e p e rmi t i r o uso d e

t al vEr ' b a pa r a c o ns t r u ~go o u a q u i s iç~o da casa pr6pria (im6vel

u sad o) "

~ C\\'de J

~
Deput a d o WERN ER WAND ERER

<Y ~>'04j o a f" 009

-------~-------
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"LEGISl A Ç ,~ O r ~ T ","~ ,1\ f NE"XADA P~LA

COORDENAÇAo 1)::' L ~ I L i.;~3 LLCISlATIVOS- CeD I'

CqNSTITUIÇAo
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
.. ",. _ - .. - - - _. - - .. - . . - - ..

Titulo I

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

Art. l' A República Federativa do Brasil , formada pela união
Indissolúvel dos Estados eMunicípios e do Distrito Federal, cons­
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda­
mentos:

I - a soberania;

11 - 8 cidadania;

111 - 8 dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos
termos desta Constituição. .

• : ~ , I • • .. • • .. • • • • • • .. • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ..

Título 11

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Capítulo I

DOS DIREITOS E DEVERES INDM DUAl S E COLETNOS

Art. 5° Todos são iguais peran te a lei, sem distinção de qual­
quer natureza , garantindo-se aos brasil eiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida , à liberdade,
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

.. " - " - ,. ..

(;E R ?O. (11.0000.O - IAI3R!9 1)
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"LEGISL"'C ,~.O r lT!,flf\ ANEXADA PFLA
COORDENAÇÃO u; ES'1UDGS LEGISLATIVOS · CeDI"

LEI N!! 8.036 - DE 11 DE MAIO
DE 19901

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras ptovidêncies

•

•

Art . 20 . A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situa ­
ções:

I - despedida sem justa causa , inclusive a
ind ireta , de cu lpa reciproca e de força ma ior, com­
provada com pagamento dos valores de que trata o
art . 18;

11 - ext inção tota l da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelec imen tos , filiais ou agên­
ci as, supressão de parte de suas atividades, ou
ainda falec imento do empregador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho, comprovada por declaração
escrita da empresa , suprida , quando for o caso, por
decisão jud ic ial trans itada em julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Prev idên­
cia Soc ial;

IV - fale cime nto do trabalhador , sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Prev idência Soc ial, segundo o critério ado­
tad o para a con ce ssão de pensões por morte . Na
falta de depende nte s, farão jus ao recebimento do
saldo da conta vinculada os seus sucessores previs­
tos na lei c ivil, ind icados em alvará jud icial , expedido
a requerimento do interessado, independente de
inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações de ­
correntes de financiamento habitacional concedido
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ­
SFH, desde que :

a) o mutuário conte com O mínimo de três anos
de trabalho sob o reg ime do FGTS, na mesma em ­
presa ou em empresas diferentes;

b) o valo r bloqueado seja utilizado, no mínimo ,
durante o prazo de doze meses;

c ) o valor do aba timento atinja , no máx imo,
oitenta po r cento do montante da p restação;

VI - liq uidação ou amo rtizaçã o extraoro inária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, ob ­
servadas as condições estabelecidas pelo Con selho

Curador, dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mlnimo

GER ?0.0 1.0050 . 5 - (ABR!9 11

de dois anos pa ra cada mov imentação;

VII - pagamento total ou pa rc ial do preço da
aqu isição de moradia própria,observadas as seguin­
tes condições :

a) o mutuário de verá contar com O mlnimo de
três anos de trabalho sob o reg ime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação íinanciável nas condições
vigentes para o SFH;

VIII - quando permanecer três anos ininterrup­
tos, a partir da vigênciil desta Lei, sem crédito de
depósitos ;

IX - ext inção normal do contrato a termo,
inclusive o dos trabalhadores temporários reg idos
pela Lei n9 6.019 , de 3 de janeiro de 1979;

X - suspensão tota l do trabalho avulso por
pe ríodo igual ou superior a noventa dias , comprova­
da por declaração do sind ica to representativo da
categoria profiss iona l.

§ 19 A regulamentação da s situações previs­
tas nos inc isos I e 11 asseg urará que a retirada a que
faz jus o trabalhador cor responda aos depósitos
efetuados na con ta vinculada durante o per íodo de
vigê nc ia do últ imo contrato de trabalho, acrescida de
juros e atual ização monetária, deduzidos os saques.

§ ';!! O Conselho Curador disc ip linará o dis ­
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalha ­
dores de ba ixa renda e a preservar o equillbr io
ltnanceiro do FGTS.

§ 39 O dire ito de adquirir moradia com recur ­
sos do FGTS, pel o trabalhador, só poderá ser exe r­
c ido para um ún ico imóvel.

§ 49 O imóvel objeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regula ­
men tada pelo Conselho Curador.

§ 59O pagamento da retirada após o período
previsto em regulamento, implicará atua lização mo ­
netá ria dos valores de vidos.

• P • .. • • ..
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